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CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVESCâmara 

Municipal de 

Palácio 11 de Outubro 	

Bento Gonçalves 
RECEIBID; EM: .. .. 	... Estado do Rio Grande do Sul 

ÀS.. 	 ..... „Horas 
............... Gi.èb ........ 

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA,  
DESENVOLVIMENTO E BEM ESTAR SOCIAL 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 19/2024 

AUTORES: VEREADORES RAFAEL PASQUALOTTO E JOSÉ ANTÔNIO GAVA 
VOTO DO RELATOR: VEREADOR ARI PELICIOLI (CIDADANIA) - FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO  

DO PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR SIDINEI DA SILVA (PSDB): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR PAULO CAVALLI (REPUBLICANOS): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR DUDA POMPERMAYER (PP): Seguiu o voto do Relator. 

Com 04 (quatro) votos Favoráveis a tramitação do Projeto de Lei Ordinária n° 19/2024, 
passa a ter parecer FAVORÁVEL na Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e 
bem estar social. 

Sala das Sessões, aos dezesseis de abril de dois mil e vinte e quatro. 

4#01001,1": 
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Vereador AND 'N ZANAkilA (PP) 
Ar Presidente da Comissão de Infra: 	ura, Des- volvimento e Bem Estar Social. 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO DE IFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E 

BEM-ESTAR SOCIAL 

VOTO DO RELATOR 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: N° 19/2024 
VEREADOR RELATOR: ARI PELICIOLI (CIDADANIA) 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 20/03/2024 
PROTOCOLO: 349/2024 
PROCESSO: 24/2024 
AUTOR: VEREADOR RAFAEL PASQUALOTTO 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE 
SECAGEM DE LODO ORIUNDO DE FOSSAS SÉPTICAS INDIVIDUAIS E 
ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ESGOTOS NA ÁREA URBANA DO 
MUNICÍPIO. 

O Vereador ARI PELICIOLI Relator do Projeto de Lei 19/2024 após 
proceder a análise da proposição acima referida, emite o seguinte Voto: 

O presente Projeto de Lei, tem como objetivo impedir a implantação 
indiscriminada de leitos de secagem do lodo oriundo de fossas sépticas no meio 
urbano, de forma individual, tendo em vista a obrigação contratual da CORSAN 
de realizar o tratamento, transporte e disposição final dos efluentes domésticos, 
por força do convênio realizado junto ao Município. 

O presente projeto atende ao regimento interno, às normas legislativas e 
desta Comissão e o voto deste relator é FAVORÁVEL à tramitação da matéria. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos dezesseis dias do mês abril de dois 
mil e vinte e quatro. 

Vereador ARI ''E 	I (CIDADANIA) 
Relator do PROJETO E LEI ORDINÁRIA: N° 19/2024 
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